
PORTARIA COREN-RO Nº 326 DE 02 DE JULHO DE 2021

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia –
COREN-RO,  juntamente  com o  seu  primeiro  Secretário  da  Autarquia,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n. 5.905 de 12 julho de 1973, bem como
pelo  Regimento  Interno  da  Autarquia,  aprovado  pela  Decisão  Coren-RO n.  002/2021 e
homologado pela Decisão Cofen n. 0021/2021,

Considerando os termos da Decisão Coren-RO nº 001/2021;

Considerando os termos da Decisão Coren-RO nº 002/2021;

Considerando o Processo Administrativo n° 268/2018, sob a Contratação de
empresa especializada para manutenção e suporte tecnológico dos sistemas Incorpware e
prestação de serviços na internet através do sistema Incorpnet para atender a demanda do
Coren-RO;

Considerando as demais deliberações da Presidência do Coren-RO, baixa as
seguintes determinações:

Art.1º - Designar o empregado Público Clenilson Barbosa Uassaça para atuar
como Fiscal de Contrato no Processo Administrativo Coren-RO N°268/2018.

Art.  2º  -  O  profissional  designado  no  artigo  anterior  deverá  efetuar  o
acompanhamento do referido processo, observando os cronogramas físicos, financeiro e
de desembolso.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4º - Dê ciência e cumpre-se.
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